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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (L) N°  0004/2020 	
PITA 

Fixa os subsídios dos agentes  politicos  do Poder 
Executivo para o período de 2021 a 2024.  

Art.  1° Esta Lei fixa os subsídios dos agentes  politicos  do Poder Executivo para o período de 
2021 a 2024.  

Art.  2° 0 subsidio do Prefeito Municipal será de R$ 18.170,06 (dezoito mil, cento e setenta reais 
e seis centavos).  

Art.  3° 0 subsidio do Vice-Prefeito Municipal será de R$ 7.787,17 (sete mil, setecentos e oitenta 
e sete reais e dezessete centavos).  

Art.  4° 0 subsidio dos Secretários Municipais e do Procurador Geral do Município sere de R$ 
6.489,32 (seis mil e quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos). 
Parágrafo único. 0 servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo no Município de 
Pitanga nomeado para ocupar quaisquer dos cargos a que se refere o caput deste artigo, poderá 
optar pela remuneração do cargo de origem. •  

Art.  5° Os valores fixados por esta Lei serão corrigidos nos mesmos  indices  de revisão dos 
servidores, a partir do segundo ano de mandato.  

Art.  6° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta das dotações 
orgarrientárias próprias do município, nos termos da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de 
maio de 2000.  

Art.  7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 
janeiro de 2021. 

Pitanga, 8 de junho de 2020 
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TA 
/ 	") JUSTIFICATIVA 

0 Projeto de Lei apresentado visa obedecer ao estabelecido no inciso 

V do  art.  29 da Constituição Federal e no  art.  61 da Lei Orgânica Municipal, respectivamente:  

Art.  29 [..] 
V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 
fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que 
dispõem os  arts.  37, XI, 39, § 40, 150, II, 153,  III,  e 153, § 20, I;  

Art.  61 Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários 
Municipais, dos Vereadores e do Presidente serão fixados em parcela 
(mica, por lei de iniciativa da Câmara Municipal, até 90 (noventa dias) 
antes do pleito eleitoral, observando o que dispõe a Constituição 
Federal. 

Quanto aos valores propostos a titulo de subsidio, ressalta-se que não 
houve qualquer acréscimo, tendo sido empregados os constantes na folha de pagamento atual. 

Solicita-se que o projeto tramite em regime de urgência, pois além da 
observância do prazo de 90 (noventa) dias antes das eleições municipais, o recesso parlamentar 
inicia-se no  proximo  mês. 

Assim, pleiteia-se a aprovação desta proposição. 

Pitanga, 08 de junho de 2020 
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